
 

 

 

LEI N° 054/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Concede reajuste salarial ao Prefeito e ao 

Vice-Prefeito do Município de São José do 

Piauí – PI e dá outras providências.” 

 

  O Sr. ADMAELTON BEZERRA SOUSA, Prefeito Municipal de 

São José do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

  Art. 1° - Fica concedido reajuste salarial no percentual de 

4,62% ao Prefeito e ao Vice-Prefeito deste Município, no intuito de repor as 

perdas salarias decorrentes do índice de inflação do ano de 2023. 

  Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2024. 

  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Piauí - PI, 

Estado do Piauí, em 09 de fevereiro de 2024.  
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